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SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de direito real de uso
^  \ ^ cu SO para fins de moradia aos ocupantes de áreas de

í biCÃO ' ■( ^ 7/^ propriedade deste Município de Mauá da Serra, Estado dot > • Paraná e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO
DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO SANCIONO A
SEGUINTE

LEI:

Art. 1°. A concessão de direito real de uso, para fins de moradia aos ocupantes de
áreas de propriedade deste Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná
obedecerá ao disposto nesta Lei.

Art. 2°. Aos ocupantes de áreas de propriedade deste Município de Mauá da Serra,
parceladas ou não, urbanizadas ou não urbanizadas, edificadas ou não edificadas,
será concedido o direito real de uso, a título oneroso ou gratuito, mediante o
preenchimento, pelos interessados, dos seguintes requisitos:

I- Utilização da área, desde o início da posse, pelo prazo mínimo de 05 (cinco)
anos, para fins exclusivos de residência própria ou de sua família;

II- Utilização do espaço ocupado, por pessoa ou unidade familiar, não superior
a 350,00 m^ (trezentos e cinqüenta metros quadrados);

III- Comprovar documentalmente, não ser proprietário de imóvel rural ou
urbano;

IV- Ter firmado ou não instrumento público ou particular com o Município de
Mauá da Serra, tendo por objeto o imóvel a ser objeto da concessão de
direito real de uso, bem como esteja com as obrigações contidas no referido
instrumento rigorosamente em dia. Caso não tenha firmado o instrumento,
apresentar declaração da forma como adentrou no imóvel;

V- Comprovar que não foi beneficiado por plano habitacional ou concessão de
direito real de uso e

VI- Comprovar que está em dia com os pagamentos dos tributos municipais.

§ 1° - O disposto neste artigo aplica-se aos cessionários dos direitos e obrigações
contratuais decorrentes dos primitivos contratantes.

§ 2° - A concessão de direito real de uso de que trata a presente Lei dispensa a
concorrência pública por se destinar a moradia popular, nos termos do artigo 17,
inciso I, letra "f" da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

Art. 3°. Não são passíveis de concessão de direito real de uso:






